
      

 

PORTARIA Nº 1518/2022
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –
Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 30 de abril
de 2017, na Instrução Normativa nº 3/2018-Unifesspa, em conformidade com o
Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da
União nº 177-A, de 15 de setembro de 2020, e demais legislações correlatas, em
virtude da celebração do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 02/2022, no que
consta no Processo Eletronico nº 23479.019951/2022-55, do qual seguem os dados
abaixo:

 
Processo nº: 23479.015349/2022-49;
Acordo de Cooperação Técnica nº: 02/2022;
Universidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, CNPJ:

18.657.063/0001-80;
Partícipe: Ministério Público do Estado do Pará, CNPJ:05.054.960/0001-58.
Objeto: Estabelecer programas de cooperação técnica, científica, acadêmica e

cultural, para o desenvolvimento de ações de caráter de ensino, pesquisa, extensão,
e prestação de serviços em áreas de mútuo interesse, bem como a conjugação de
esforços técnicos no sentido de trocar informações técnicas e de desenvolver
projetos, estudos, serviços e pareceres técnicos de forma integrada, de acordo com
a natureza e os objetivos formais das instituições signatárias, incluindo a realização
de eventos, a publicação conjunta de materiais informativos e a promoção de ações
de preservação e valorização da Cidadania, dos Direitos Humanos e do Patrimônio
Cultural e Ambiental do Estado do Pará.

 

R E S O L V E:

 
Designar o(a) servidor(a) abaixo relacionado para acompanhar e fiscalizar,

como Coordenador(a) de Acordo de Cooperação Técnica:
 
Coordenador(a): GILIAD DE SOUZA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2247334.
 
Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA,20 de

outubro de 2022.
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Denilson da Silva Costa
Pró-Reitor de Ensino de Graduação no exercício da Reitoria
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